
LEI N° 1.545/2023

Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO INHACORA

DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023.

Revisa os subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito
de São José do Inhacorá.

GILBERTO PEDRO HAMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO
INHACORÁ, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1° Ficam revisados os subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito do Município de São
José do Inhacorá, fixados pela Lei Municipal n° 1.422, de 25 de agosto de 2020, em 5,93% (cinco
inteiros e noventa e três centésimos por cento), com base na inflação acumulada no ano de 2022, do
índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, atribuído para revisar os vencimentos dos
Servidores e Empregados Públicos Municipais.

Art. 2° A revisão se dará sobre os subsídios e vencimentos vigentes em 31 de janeiro de
2023.

Art. 3° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão por conta de dotações
orçamentarias próprias.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a
contar de 01 de janeiro de 2023.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO INHACORA, EM 14
DE FEVEREIRO DE 2023.

Reg

Gilbeftb Pedro Hammes
Prefeito Municipal
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